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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da Centésima Sexta Sessão Ordinária do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1994.

001. Ãs dezessete horas do dia vinte e quatro de outubro do
002. ano de mil novecentos e noventa e quatro (24.10.1994) ,
003. nesta cidade do Recife, Capital do Estado do Pernambuco
004. presentes os Excelentíssimos Senhores: Presidente,Desem
005. bargador Otílio Neiva Coelho; Vice-Presidente,Desembar-
006. gador Mauro Jordão de Vasconcelos; Juiz do Tribunal Re- 
0Q7. glonal Federal, Dr. José Lázaro Alfredo Guimarães; Juí-
008. zes de Direito, Dr. José Fernandes de Lemos e Dr. Rober
009. to Ferreira Lins; Jurista, Dr. Carlos Alberto de Britto
010. Lira; comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor Geral
011. de Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a
012. ata da sessão anterior, o Desembargador Presidente,res-
013. salvou a ausência do Procurador Regional Eleitoral, Dr.
014. Joaquim José de Barros Dias, e em seguida passou a rela
015. tar os seguintes feitos Administrativos, Classe I - PRO

_ 016. CESSO N9 7127/94, no qual o Juiz da 92a. Zona Eleitoral
017. GARANHUNS, solicita a requisição do funcionário JOSÉ PES
018. TANA DA COSTA para servir como Auxiliar de Cartório.DE--
019. CISÃO:"Unanimemente, indeferida a requisição por exe-
020. der a lotação legal do Cartório". PROCESSO N9 7217/94 ,
021. no qual o Juiz da 124a. Zona Eleitoral- JUREMA , indica
022. MARIA RILDA DE OLIVEIRA BRITO, para exercer a Chefia do
023. CartÕrio Eleitoral. DECISÃO:"Unanimemente, homologada a
024. indicação"; PROCESSO N9 7252/94, no qual o Juiz da 92a.
025. Zona Eleitoral - GARANHUNS II/2, solicita a prorrogação
026. do prazo de permanência, por mais 01 (um) ano, do Auxi-
027. liar de CartÕrio MANOEL OURO PRETO NETO. DECISÃO:"Unani
028. memente, deferida a permanência por mais hum ano".Em se
029. guida,determinou que se fizesse ADENDO à Ata da sessão
030. do dia 24.10.94, relativamente a Decisão proferida no
031. PROCESSO N9 7138/94 - Classe I, no qual o Juiz da 143a.
032. Zona Eleitoral-ITAÍBA, indica LINDERLEY MACHADO WANDER-
033. LEY para responder pela Escrivania Eleitoral, bem como,
034. indica a auxiliar requisitada, VALDECLEIDE RAMOS DE VAS
035. CONCELOS para a Chefia do CartÕrio.Em sessão de 14.09.94 o
036. processo foi convertido em diligência e levado a plena
037. rio em sessão de 17.10.94. DECISÃO: Unanimemente, homo-
038. logada a indicação, convalidados os atos cometidos pelo
039. escrivão no exercício do cargo, Sr. LINDERLEY MACHADO

_  040. WANDERLEY. Também ã cnanimidade homologada a indicação
041. de VALDECLEIDE RAMOS DE VASCONCELOS para a Chefia do
042. CartÕrio Eleitoral". Nada mais havendo a tratar, foi en
043. cerrada a sessão. Do que, para constar, eu,
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